
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/AP
 

1. Trata-se de procedimento licitatório instruído pela SR/PF/AP, processo SEI nº 08361.002815/2024-11, na modalidade Pregão Eletrônico (SRP), para a
realização de registro formal de preços relativo à aquisição Mobiliário e demais itens, para oportunizar a participação a todas as Unidades Gestoras da Polícia Federal, por
meio de procedimento público de intenção de registro de preços (IRP), conforme preceituam a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e o Decreto nº 11.462, de 31 de março
de 2023.

2. Quantidade do órgão gerenciador conforme quadro abaixo:

 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

SR/PF/AP
QUANTIDADE
DPF/OPE/AP

 
 

G1
 

ARMÁRIOS
E

GAVETEIROS
 

1 Armário Alto com Portas e Prateleiras (altura 1.600 mm) - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 300 100

2 Armário Baixo com 2 Portas Modelo B - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020 UN 300 100

3 Armário Alto Semiaberto -  Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 30 30

4 Armário Super Alto com Portas e Prateleiras  - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF,
de 15 de julho de 2020 UN 30 30

5 Gaveteiro Volante com Quatro Gavetas - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020 UN 300 100

G2
 

MOBILIÁRIO
AMBIENTE
MODELO A

 
 
 
 
 
 

6 Armário Baixo (Aparador) Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de
julho de 2020 UN 1 -

7 Gaveteiro Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 2 -

8 Mesa Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 1 -

9 Mesa de Apoio Modelo A  - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 1 -

10 Mesa de Centro Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 2 -

11 Mesa de Reunião Componível Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020 UN 1 -

12 Mesa Lateral Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 2 -

13 Conexão Curva Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 2 -

G3
 

CADEIRAS
 
 
 
 

14 Cadeira Utilizada em Todos os Ambientes de Reunião - Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 300 50

15 Cadeira Individual - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 100 100

16 Cadeira de Interlocutor para os Ambientes de Trabalho - Conforme Portaria nº 13.056
- DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 100 100

17 Cadeira com Rodízios Modelo A - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho
de 2020 UN 4 -

18 Cadeira com Rodízios Modelo B - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho
de 2020 UN 300 100
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G4
 

LONGARINAS

19 Longarina de 2 Lugares - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 20 20

20 Longarina de 3 Lugares - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 20 20

G5
 

POLTRONAS
 

21 Poltrona Comum para Auditório - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de
julho de 2020 UN 30 15

22 Poltrona para Obesos - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 10 5

G6
 

SOFÁS

23 Sofá de 01 Lugar - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 40 20

24 Sofá de 02 Lugares - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 40 20

25 Sofá de 03 Lugares - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 40 20

G7
 

MESAS

26 Mesa Autoportante (Tampo 1.400 x 1.400 mm)  - Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 300 100

27 Mesa Autoportante (Tampo 1.600 x 1.600 mm) - Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 300 100

28 Mesa Península Gota - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 20 5

29 Mesa para Refeitório - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 20 12

30 Mesa de Reunião Circular - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 30 10

31 Mesa de Reunião Componível Modelo B - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020 UN 10 10

32 Mesa Retangular Individual - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 50 30

33 Mesa de Reunião Ovalada ou Retangular 2400 mm - Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 10 5

34 Mesa de Reunião Ovalada ou Retangular 3000 mm - Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 5 5

 
G8

 
PAINEIS

35 Painel Divisório Panorâmico - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 30 30

36 Painel Para Formar Estações - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020 UN 300 100

37

Armário Aço Tipo Guarda-Roupa - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de
julho de 2020

UN 30 50

38

Estante de Aço - Conforme Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 200 50

39

CONJUNTO MESA E QUATRO CADEIRA PARA ÁREA EXTERNA - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 50 30

40

CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 6 6
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41

CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 60 20

42

CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.
 

UN 34 16

43

CONDICIONADOR DE AR 24.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.
 

UN 31 16

44

CONDICIONADOR DE AR 30.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 30 -

45

CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 100 30

46

MAQUINA DE LAVAR ROUPA - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 8 8

47

MAQUINA DE LAVAR LOUÇA 8 SERVIÇOS - conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 4 4

48

PURIFICADOR DE ÁGUA - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 25 10

49

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 100 LITROS - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 10 5

50

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 50 30

51

CAMERA FOTOGRÁFICA - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 30 20

52

FOGAO - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 10 5

53

FORNO MICROONDAS 20L - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 30 15

54

DEPURADOR PARA COZINHA - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 10 5
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55

FRIGOBAR - conforme anexo I do Termo de referência.
 

UN 45 20

56

PROJETOR - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 5 3

57

REFRIGERADOR - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 20 10

58

TELEVISOR - conforme anexo I do Termo de referência.
 

UN 25 25

59

NOBREAK/ESTABILIZADOR - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 50 50

60

NOBREAK - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 20 10

61

FRAGMENTADORA - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 15 10

62

LIQUIDIFICADOR - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 8 8

63

CAMA BELICHE - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 20 20

64

COLCHÃO SOLTEIRO - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 40 40

65

MESA DE CABECEIRA 1000X500, MADEIRA TIPO MDF OU SUPERIOR,
COM GAVETAS E RODÍZIOS, CONFORME PROJETO - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 12 12

66

LIXEIRAS DE 15L PLÁSTICAS COM RODA E TAMPA COM PEDAL -
conforme anexo I do Termo de referência.
 UN 100 100

67

LIXEIRA DE 20L AÇO INOX TAMPA COM PEDAL - conforme anexo I do Termo
de referência.

UN 150 150

68

LIXEIRAS DE 30L PLÁSTICAS TAMPA BASCULANTE - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 30 30
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69

LIXEIRA DE 50L AÇO INOX TAMPA COM PEDAL - conforme anexo I do Termo
de referência.

UN 50 50

70

LIXEIRAS DE 60L PLÁSTICAS TAMPA COM PEDAL - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 15 15

71

DISPENSADOR (DISPENSER) PARA PAPEL HIGIÊNICO - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 100 100

72

DISPENSADOR (DISPENSER) PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA
(PORTA PAPEL TOALHA) - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 100 100

73

DISPENSADOR (DISPENSER) PARA SABONETE LÍQUIDO (SABONETEIRA)
- conforme anexo I do Termo de referência.

UN 100 100

74

MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO AUTOMÁTICA - conforme anexo I do Termo
de referência.

UN 40 20

75

COFRES PARA MATERIAIS DE VALORES - conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 30 10

76

COFRES PARA ARMAS LONGAS - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 30 10

77

COFRES PARA ITENS GERAIS - conforme anexo I do Termo de referência.

UN 30 10

78

RASTREADOR VEICULAR GPS- conforme anexo I do Termo de referência.

UN 100 100

79

GARMIN MONTANA 700i- conforme anexo I do Termo de referência.

UN 10 5

80

UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) EXTERNO - conforme anexo I do Termo
de referência.

UN 100 100

81

COMPRESSOR SCROLL DANFODD AR CONDICIONADO 15TR R22 220V -
conforme anexo I do Termo de referência.

UN 6 -

82

COMPRESSOR SCROLL DANFODD AR CONDICIONADO 10TR R22 220V -
conforme anexo I do Termo de referência.

UN 4 -
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83

COMPRESSOR SCROLL DANFODD AR CONDICIONADO 7,5TR R22 220V -
conforme anexo I do Termo de referência.

UN 2 -

84

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA ATIVA 250 RMS  - conforme anexo I do Termo
de referência.

UN 6 -

 

 

3. Quantidade dos órgãos participantes conforme quadro abaixo:

 

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA SR/RS
36009323

DPF/FIG/PF
36046085

DMAT
36064163

SR/MA
36049753

SR/MS
36142073

SR/GO
36115738

SR/PE
36079663

SR/MG
36122883

SR/TO
36087168 36468780

 
 

G1
 

ARMÁRIOS
E

GAVETEIROS
 

1

Armário Alto com Portas e
Prateleiras (altura 1.600 mm) -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 20 30 100 20 40 134 30 300 15

2

Armário Baixo com 2 Portas
Modelo B - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 29 120 100 50 80 75 40 180 18

3
Armário Alto Semiaberto -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 30 20 60 20 80 27 30 100 01

4

Armário Super Alto com Portas e
Prateleiras - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 26 50 30 00 16 05 20 00 42

5

Gaveteiro Volante com Quatro
Gavetas - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 40 260 30 100 60 207 50 600 40

G2
 

MOBILIÁRIO
AMBIENTE
MODELO A

 
 
 
 
 
 

6

Armário Baixo (Aparador)
Modelo A - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 00 01 05 02 80 04 04 12 01

7
Gaveteiro Modelo A - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 00 23 10 02 40 06 04 08 01

8
Mesa Modelo A - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 00 23 05 01 50 04 04 04 01

9
Mesa de Apoio Modelo A  -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 01 05 01 50 04 04 04 01

10
Mesa de Centro Modelo A -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 05 15 01 00 02 04 04 01

11

Mesa de Reunião Componível
Modelo A - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 00 01 05 02 05 04 04 04 01

12
Mesa Lateral Modelo A -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 01 05 00 20 04 04 04 01
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13
Conexão Curva Modelo A -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 01 05 01 02 04 04 04 01

G3
 

CADEIRAS
 
 
 
 

14

Cadeira Utilizada em Todos os
Ambientes de Reunião - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 100 100 100 50 50 66 40 250 01

15
Cadeira Individual - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 00 30 100 20 00 30 10 85 12

16

Cadeira de Interlocutor para os
Ambientes de Trabalho -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 30 50 100 20 68 10 200 01

17
Cadeira com Rodízios Modelo A -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 03 66 100 02 50 31 01 350 01

18
Cadeira com Rodízios Modelo B -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 125 280 250 300 50 176 70 350 01

G4
 

LONGARINAS

19
Longarina de 2 Lugares -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 50 30 10 50 20 10 10 30 01

20
Longarina de 3 Lugares -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 40 30 10 50 20 10 10 60 01

G5
 

POLTRONAS
 

21
Poltrona Comum para Auditório -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 66 60 00 00 10 90 350 42

22
Poltrona para Obesos - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 30 20 02 00 10 01 10 20 01

G6
 

SOFÁS

23
Sofá de 01 Lugar - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 40 56 50 10 03 10 10 30 04

24
Sofá de 02 Lugares - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 40 10 30 20 03 45 10 60 04

25
Sofá de 03 Lugares - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 15 13 30 20 03 10 10 20 04

26

Mesa Autoportante (Tampo 1.400
x 1.400 mm) - Conforme Portaria
nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho
de 2020

UN 40 200 100 100 40 10 70 400 01

27

Mesa Autoportante (Tampo 1.600
x 1.600 mm) - Conforme Portaria
nº 13.056 - DG/PF, de 15 de julho
de 2020

UN 20 60 50 30 40 174 20 180 50

28
Mesa Península Gota - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 20 10 60 15 20 32 10 50 01

29
Mesa para Refeitório - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 15 10 30 10 05 03 10 15 04
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G7
 

MESAS 30
Mesa de Reunião Circular -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 01 10 50 05 20 10 05 50 01

31

Mesa de Reunião Componível
Modelo B - Conforme Portaria nº
13.056 - DG/PF, de 15 de julho de
2020

UN 00 02 05 00 00 06 05 120 01

32
Mesa Retangular Individual -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 20 40 50 30 50 10 05 15 01

33

Mesa de Reunião Ovalada ou
Retangular 2400 mm - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 10 07 15 10 05 04 05 10 01

34

Mesa de Reunião Ovalada ou
Retangular 3000 mm - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020

UN 00 06 10 00 00 04 05 00 02

 
G8

 
PAINEIS

35
Painel Divisório Panorâmico -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 28 00 00 00 35 50 00 01

36
Painel Para Formar Estações -
Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020

UN 00 01 00 00 00 10 50 00 01

37

Armário Aço Tipo Guarda-Roupa
- Conforme Portaria nº 13.056 -
DG/PF, de 15 de julho de 2020 UN 20 50 50 10 20 10 10 10 07

38

Estante de Aço - Conforme
Portaria nº 13.056 - DG/PF, de 15
de julho de 2020. UN 06 100 50 30 70 10 20 00 01

39

CONJUNTO MESA E QUATRO
CADEIRA PARA ÁREA
EXTERNA - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 07 10 15 00 04 10 05 02

40

CONDICIONADOR DE AR
9.000 BTU - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 00 10 00 10 00 05 20 30 01

41

CONDICIONADOR DE AR
12.000 BTU - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 00 26 30 10 30 10 15 50 07

42

CONDICIONADOR DE AR
18.000 BTU - conforme anexo I
do Termo de referência.
 

UN 03 29 00 10 30 10 15 55 04

43

CONDICIONADOR DE AR
24.000 BTU - conforme anexo I
do Termo de referência.
 

UN 02 23 30 10 10 04 20 40 04

44

CONDICIONADOR DE AR
30.000 BTU - conforme anexo I
do Termo de referência. UN 00 05 10 10 00 02 05 25 02
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45

CONDICIONADOR DE AR
36.000 BTU - conforme anexo I
do Termo de referência. UN 01 05 04 10 00 02 10 30 01

46

MAQUINA DE LAVAR
ROUPA - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 00 14 05 02 10 03 05 10 01

47

MAQUINA DE LAVAR
LOUÇA 8 SERVIÇOS -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 10 05 00 10 03 05 00 04

48

PURIFICADOR DE ÁGUA -
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 30 20 20 08 00 15 20 30 04

49

BEBEDOURO INDUSTRIAL
DE COLUNA 100 LITROS -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 15 10 01 03 00 08 10 00 02

50

BEBEDOURO ÁGUA
GARRAFÃO - conforme anexo I
do Termo de referência. UN 00 24 20 20 00 10 20 50 01

51

CAMERA FOTOGRÁFICA -
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 00 10 10 00 15 06 20 80 02

52

FOGAO - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 14 05 04 05 05 10 00 03

53

FORNO MICROONDAS 20L -
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 01 30 50 06 31 30 10 00 02

54

DEPURADOR PARA
COZINHA - conforme anexo I
do Termo de referência. UN 00 07 05 01 10 05 10 00 04

55

FRIGOBAR - conforme anexo I
do Termo de referência.
 UN 00 30 100 20 11 30 20 80 01

56

PROJETOR - conforme anexo I
do Termo de referência.

UN 04 10 56 04 10 04 10 00 01

57

REFRIGERADOR - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 20 40 06 10 05 05 10 01

58

TELEVISOR - conforme anexo
I do Termo de referência.
 UN 20 30 100 20 23 25 20 45 01
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59

NOBREAK/ESTABILIZADOR
- conforme anexo I do Termo de
referência. UN 00 300 10 00 00 20 30 00 80

60

NOBREAK - conforme anexo I
do Termo de referência.

UN 81 08 02 00 05 04 10 05 01

61

FRAGMENTADORA -
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 30 18 30 15 05 20 10 60 02

62

LIQUIDIFICADOR - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 10 30 00 10 07 10 10 04

63

CAMA BELICHE - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 33 30 06 30 08 16 20 07

64

COLCHÃO SOLTEIRO -
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 00 100 80 12 40 16 20 40 14

65

MESA DE CABECEIRA
1000X500, MADEIRA TIPO
MDF OU SUPERIOR, COM
GAVETAS E RODÍZIOS,
CONFORME PROJETO -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 50 10 00 20 08 10 40 01

66

LIXEIRAS DE 15L
PLÁSTICAS COM RODA E
TAMPA COM PEDAL -
conforme anexo I do Termo de
referência.
 

UN 00 01 00 00 00 10 10 200 01

67

LIXEIRA DE 20L AÇO INOX
TAMPA COM PEDAL -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 01 100 20 50 30 10 00 01

68

LIXEIRAS DE 30L
PLÁSTICAS TAMPA
BASCULANTE - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 60 00 10 00 20 10 00 38

69

LIXEIRA DE 50L AÇO INOX
TAMPA COM PEDAL -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 50 100 00 20 10 10 00 01

70

LIXEIRAS DE 60L
PLÁSTICAS TAMPA COM
PEDAL - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 50 00 00 20 10 10 00 01

71

DISPENSADOR (DISPENSER)
PARA PAPEL HIGIÊNICO -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 20 30 10 00 20 10 00 15
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72

DISPENSADOR (DISPENSER)
PARA PAPEL TOALHA
INTERFOLHA (PORTA
PAPEL TOALHA) - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 20 100 10 00 20 10 00 15

73

DISPENSADOR (DISPENSER)
PARA SABONETE LÍQUIDO
(SABONETEIRA) - conforme
anexo I do Termo de referência.

UN 00 21 100 10 00 20 10 00 15

74

MÁQUINA DE CAFÉ
EXPRESSO AUTOMÁTICA -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 02 10 80 15 01 10 15 20 10

75

COFRES PARA MATERIAIS
DE VALORES - conforme
anexo I do Termo de referência. UN 01 06 00 00 05 10 10 00 01

76

COFRES PARA ARMAS
LONGAS - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 00 07 10 05 05 10 20 00 01

77

COFRES PARA ITENS
GERAIS - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 00 07 05 00 00 10 20 00 01

78

RASTREADOR VEICULAR
G P S - conforme anexo I do
Termo de referência. UN 78 13 20 10 70 10 100 20 15

79

GARMIN MONTANA 700i-
conforme anexo I do Termo de
referência. UN 10 30 1.500 05 17 11 20 20 03

80

UNIDADE DE ESTADO
SÓLIDO (SSD) EXTERNO -
conforme anexo I do Termo de
referência.

UN 00 100 100 10 60 60 50 00 100

81

COMPRESSOR SCROLL
DANFODD AR
CONDICIONADO 15TR R22
2 2 0 V - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 06 00 00 00 01 00 00 01

82

COMPRESSOR SCROLL
DANFODD AR
CONDICIONADO 10TR R22
2 2 0 V - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 06 00 00 00 01 00 00 01

83

COMPRESSOR SCROLL
DANFODD AR
CONDICIONADO 7,5TR R22
2 2 0 V - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 08 00 00 00 01 00 00 01

84

CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA ATIVA 250
RMS - conforme anexo I do
Termo de referência.

UN 00 10 05 06 10 06 10 10 01
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Superintendência Regional de
Polícia Federal no Acre Rio Branco AC Rodovia BR 364, nº 3501 - Pedro Roseno S2-05 69915-630 (68) 3212-1200 / 1230

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Alagoas Maceió AL Avenida Walter Ananias, nº 705 - Jaraguá  57022-065 (82) 3216-6767 / 6729

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Amazonas Manaus AM Av. Domingos Jorge Velho, nº 40, Conj. D.

Pedro II - Planalto  69042-470 (92) 3655-1502 / 1523 / 1599

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Amapá Macapá AP Entroncamento das Rodovias Norte-Sul e BR-

210, s/n - Infraero  68908-910 (96) 3213-7501

Delegacia de Policia Federal no
Oiapoque Oiapoque AP Av. Barão do Rio Branco, 500 - Oiapoque,

AP  68980-000 (96) 3213-7680

Superintendência Regional de
Polícia Federal na Bahia Salvador BA Avenida Antônio Carlos Magalhães, 1113,

Anexo III do Conjunto Pituba - Itaigara  41825-000 (71) 3319-6002

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Ceará Fortaleza CE Avenida Borges de Melo, 820 - Aeroporto  60415-510 (85) 3392-4972

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Distrito Federal Brasília DF SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul -

Complexo Polícia Federal S/N 70610-902 (61) 2024-7500 / 7503

Coordenação do Comando de
Operações Táticas - COT Brasília DF SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul -

Complexo Polícia Federal - Prédio COT 38 70610-200 (61) 2024-9200

Coordenação do Comando de
Aviação Operacional - CAOP Brasília DF Aeroporto Internacional de Brasília, Setor de

Hangares, Lotes 13/14 - Lago Sul 13 71608-900 (61) 2024-9542 / 9543

Academia Nacional de Polícia -
ANP Brasília DF DF-001 KM 02 - Setor Habitacional Taquari

(Lago Norte) Complexo ANP  71559-900 (61) 2024-8808 / 8838 / 8818 /
8801

Divisão de Material - DMAT Brasília DF
Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A,

Torre C, 4º andar - Asa Norte - Edifício
Multibrasil Corporate

413 70714-903 (61) 2024-7941

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Espírito Santo Vila Velha ES Rua Vale do Rio Doce, 1 - São Torquato  29114-105 (27) 3041-8000 / 8032 / 8033 /

8030
Delegacia de Polícia Federal em

Cachoeiro de Itapemirim -
DPF/CIT/ES

Cachoeiro do
Itapemirim ES

Avenida Domingos Alcino Dadalto, nº 367,
IBC, Cachoeiro de Itapemirim/ES / CEP

29315-314
   

Delegacia de Polícia Federal em São
Mateus - DPF/SMT/ES São Mateus ES Rua DNER, nº 269, Santa Tereza, São

Mateus/ES / CEP 29932-340    

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Goiás Goiânia GO Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, 826 -

Setor Pedro Ludovico S/N 74823-032 (62) 3240-9615

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Maranhão São Luís MA Avenida Daniel de La Touche, 4000 - Cohama  65074-115 (98) 3131-5100 / 5103

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Minas Gerais

Belo
Horizonte MG Rua Nascimento Gurgel, 30 - Gutierrez 243 30441-170 (31) 3330-5200 / 5201

SR/PF/MG - Sede Provisória: Prédio
1

Belo
Horizonte MG Avenida Raja Gabáblia, 1597, Luxemburgo

(Edifício Raja Quick)   31 - 3268-6260

SR/PF/MG - Prédio 2 Belo
Horizonte MG Avenida Raja Gabáglia, 1684, Cidade Jardim

(Edifício Tuma)   31 - 3268-6260

SR/PF/MG-Unidade DRPJ Belo
Horizonte MG Av. Prudente de Morais, nº 593, Bairro Santo

Antônio   31 - 3268-6260

SR/PF/MG-Unidade de Depósito Belo
Horizonte MG Rua Conde de Linhares, nº 141, bairro Cidade

Jardim   31 - 3268-6260

SR/PF/MG-Base GISE Belo
Horizonte MG Alameda Ipê Amarelo, nº 895, bairro São Luiz   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Divinópolis (PF/DVS/MG)

Divinópolis
 MG Rua Guaraci Carlos de Freitas, nº 710, bairro

Santa Clara   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Governador Valadares

(PF/GVS/MG)

Governador
Valadares MG Av. Dr. Agílio Monteiro, nº 10, bairro Distrito

Industrial;   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Ipatinga - Sede Atual (PF/IPN/MG Ipatinga MG Av. Kiyoshi Tsunawaki, 50, Bairro Cariru   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em Juiz
de Fora (sede - PF/JFA/MG) Juiz de Fora MG Avenida Brasil, nº 4150, bairro Manoel

Honório   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Montes Claros (PF/MOC/MG) Montes Claros MG Professor Monteiro Fonseca, n° 100, Bairro

Vila Brasília;   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Uberaba (PF/URA/MG) Uberaba MG Rua Delegado Agílio Monteiro, nº 10, Parque

do Mirante;   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Uberlândia (sede - PF/UDI/MG Uberlândia MG Av. João Naves de Ávila, nº 5.800, bairro

Pampulha;   31 - 3268-6260

Delegacia de Polícia Federal em
Varginha (PF/VAG/MG) Varginha MG Av. Princesa do Sul, nº 1600, bairro Jardim

Rezende (BR491)   31 - 3268-6260

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Mato Grosso do

Sul

Campo
Grande MS Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila

Sobrinho  79110-503 (67) 3368-1100 / 1140

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Mato Grosso Cuiabá MT Avenida Historiador Rubens de Mendonça,

1.205 - Baú  78008-902 (65) 3927-9105 / 9165

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Pará Belém PA Avenida Júlio Cézar, 3251 - Maracangalha  66110-015 (91) 3214-8000 / 8014 / 8016

Superintendência Regional de
Polícia Federal na Paraíba João Pessoa PB Rua Aviador Mário Vieira de Melo, s/n,

Rodovia BR 230, km 16,5 - João Agripino 419 A 58034-045 (83) 3565-8452 / 8453 / 8454

Delegacia de Polícia Federal em
Campina Grande

Campina
Grande PB Av. prefeito Severino Bezerra Cabral, nº 1125

bairro Mirante    83 3565-8825

Delegacia de Polícia Federal em
Patos Patos PB Rua Alfredo Lustosa Cabral, nº 238,

Salgadinho   83 3565-8825

Delegacia de Polícia Federal em
Patos (nova sede) Patos PB R. Euzari Vieira da Nóbrega, Quadra D,

Loteamento Gustavo Cunha, Salgadinho   83 3565-8825

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Pernambuco Recife PE Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 60 -

Pina - Empresarial JCPM
15º

Andar 51010-000 (81) 2137-4001 / 4002

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Piauí Teresina PI Avenida João XXIII, 4500 - Recanto das

Palmeiras  64045-795 (86) 2106 4972

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Paraná Curitiba PR Rua Professora Sandália Monzon, 210 – Santa

Cândida 315/317 82640-040 (41) 3251-7800 / 7801 / 7802

Delegacia de Polícia Federal em Foz
do Iguaçu Foz do Iguaçu PR Av. Paraná, 3471 - Jardim Polo Centro, Foz do

Iguaçu - PR  85863-720 (45) 3576-5511
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Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio de Janeiro Rio de Janeiro RJ Av. Rodrigues Alves, nº 1 - Centro  20081-250 (21) 2203-4001

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio Grande do

Norte
Natal RN Rua Doutor Lauro Pinto, 155 - Lagoa Nova G-001-A 59064-165 (84) 3204-5501 / 5502 / 5604

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Rondônia Porto Velho RO Avenida Lauro Sodré, 2905 - Nacional  76802-449 (69) 3216 6202 / 6225

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Roraima Boa Vista RR Avenida Brasil, 551 - Treze de Setembro 2º piso -

28 69308-050 (95) 3621-1515 / 1502 / 1521

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio Grande do

Sul
Porto Alegre RS Avenida Ipiranga, 1365 - Azenha 402 90160-093 (51) 3235-9001 / 9003

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Santa Catarina Florianópolis SC Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 -

Agronômica 401A 88025-255 (48) 3281-6500 / 6502 / 6503

Superintendência Regional de
Polícia Federal em Sergipe Aracaju SE Avenida Augusto Franco, 2260 - Siqueira

Campos S/N 49075-100 (79) 3234-8580

Superintendência Regional de
Polícia Federal em São Paulo São Paulo SP Rua Hugo D'Antola, nº 95 - Lapa de Baixo  05038-090 (11) 3538-5000 / 5927

Superintendência Regional de
Polícia Federal no Tocantins Palmas TO Quadra 103 Sul (ACSO1), Avenida LO 01,

Lote 53 - Centro 312 77015-028 (63) 3236-5415 / 5400
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